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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n’ 13896.721727/2014-42

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  1402-000.360 — 4* Camara/2* Turma Ordinaria
Data 03 de maio de 2016

Assunto IRPJ

Recorrente VENBO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA ¢ OUTROS
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, determinar o
retorno dos autos retornem a Unidade Local a fim de que os coobrigados sejam intimados da
decisdo de primeira instancia retomando-se o rito processual a partir dai, nos termos do voto do
relator.

(assinado digitalmente)
Leonardo de Andrade Couto - Presidente

(assinado digitalmente)
Fernando Brasil de Oliveira Pinto — Relator

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Demetrius Nichele
Macei, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Gilberto
Baptista, Leonardo de Andrade Couto, Leonardo Luis Pagano Gongalves e Roberto Silva
Janior.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, determinar o retorno dos autos retornem à Unidade Local a fim de que os coobrigados sejam intimados da decisão de primeira instância retomando-se o rito processual a partir daí, nos termos do voto do relator.
  
 (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto � Relator
  
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Demetrius Nichele Macei, Frederico Augusto Gomes de Alencar, Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Gilberto Baptista, Leonardo de Andrade Couto, Leonardo Luís Pagano Gonçalves e Roberto Silva Júnior.
 Relatório
 VENBO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, na condição de contribuinte, e RICARDO FIGUEIREDO BOMENY e RÔMULO BORGES FONSECA, na condição de responsáveis tributários, recorrem a este Conselho, com fulcro no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 1972, objetivando a reforma do acórdão 06-51.477 lavrado pela 2ª Turma da DRJ em Curitiba que julgou improcedentes não só a impugnação por ela apresentada, mas também as impugnações interpostas pelos coobrigados.
 Trata-se de autos de infração de IRPJ e de CSLL baseado nas seguintes infrações: i) glosa de despesas não comprovadas; ii) glosa de despesas operacionais/encargos não dedutíveis; iii) glosa de exclusões/compensações não autorizadas na apuração do lucro real, referentes a ágio e; iv) glosa de provisões para contingências trabalhistas. Houve ainda imputação de corresponsabilidade aos sócios administradores da autuada com base no art. 124, I, e no art. 135, III, ambos do Código Tributário Nacional � CTN.
 A pessoa jurídica e os coobrigados foram intimados do lançamento e os três apresentaram impugnações.
 Em resumo, a turma julgadora de primeira instância julgou-as improcedentes, mantendo a totalidade do crédito tributário e também a corresponsabilidade dos sócios administradores da pessoa jurídica à época dos fatos geradores.
 Conforme documentos de fls. 3547-3549, a pessoa jurídica foi intimada da decisão de primeira instância em 13 de maio de 2015 (fl. 3549).
 Incoformada, a autuada apresentou recurso voluntário de fls. 3552-3623 em 11 de junho de 2015.
 Por ora, basta informar que o recurso apresentado reafirma os termos de sua impugnação, em especial no tocante à suposta regularidade na amortização de ágio, apontando ainda vício no lançamento no que se refere às supostas exclusões indevidas do lucro real e da base de cálculo da CSLL. Anexa ainda Parecer realizado por empresa de auditoria independente que demonstraria que as divergências apontadas pela autoridade fiscal em relação à apuração do lucro líquido e lucro real a partir de arquivos do SPED e ECD e a informada em DIPJ não afetaram o recolhimento de IRPJ e CSLL, uma vez que teriam o montante de cada um desses tributos teria sido calculado a partir de planilhas específicas, e não a partir da DIPJ. Em relação ao tema, afirma que se tratou somente de erros no cumprimento de obrigações acessórias. Por fim, contesta ainda a cominação de penalidade qualificada, da multa isolada em concomitância com a multa de ofício e a imputação de responsabilidade tributária aos seus sócios administradores à época dos fatos geradores.
 É o relatório.
 
   Voto
 Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator.
 INTRODUÇÃO
 O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais pressupostos de admissibilidade, dele, portanto, tomo conhecimento.
 Contudo, não é possível avançar em seu exame em face da ausência de intimação dos coobrigados relativamente à decisão de primeira instância.
 A respeito do tema, tanto a Portaria RFB n.º 2.284, de 29/11/2010, quanto a Súmula CARF nº 71, legitimam os corresponsáveis a interpor recursos, o que, obviamente, pressupõe que esses sejam intimados das decisões contrárias aos seus interesses. 
 Há de se ressaltar que ambos coobrigados haviam sido intimados do lançamento e apresentaram impugnações singulares contestando não só a exigência do crédito tributário, mas também a responsabilidade que lhes foi atribuída pela autoridade fiscal autuante.
 CONCLUSÃO
 Nesse cenário, impõe-se o retorno dos autos à unidade de origem para que seja dada ciência da decisão de primeira instância aos coobrigados, informando-lhes ainda sobre a possibilidade de apresentação de recurso voluntário no prazo de 30 (trinta) dias.
 Transcorrido o prazo para a apresentação dos recursos e demais providências cabíveis pela unidade de origem, retornem-se os autos a este colegiado para inclusão em nova pauta de julgamentos.
 É como voto.
 (assinado digitalmente)
 FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO - Relator
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Relatorio

VENBO COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, na condi¢ao de contribuinte, ¢
RICARDO FIGUEIREDO BOMENY ¢ ROMULO BORGES FONSECA, na condigdo de
responsaveis tributarios, recorrem a este Conselho, com fulcro no art. 33 do Decreto n°® 70.235,
de 1972, ohjetivando a reforma do acordao 06-51.477 lavrado pela 2* Turma da DRJ em
Curitiba que julgou improcedentes ndo s6 a impugnagdo por ela apresentada, mas também as
impugnagdes interpostas pelos coobrigados.

Trata-se de autos de infracdo de IRPJ e de CSLL baseado nas seguintes
infragdes: 1) glosa de despesas nao comprovadas; ii) glosa de despesas operacionais/encargos
ndo dedutiveis; iii) glosa de exclusdes/compensagdes ndo autorizadas na apuracdo do lucro
real, referentes a agio e; iv) glosa de provisdes para contingéncias trabalhistas. Houve ainda
imputacdo de corresponsabilidade aos socios administradores da autuada com base no art. 124,
I, e no art. 135, III, ambos do Coédigo Tributario Nacional — CTN.

A pessoa juridica e os coobrigados foram intimados do langamento e os trés
apresentaram impugnagdes.

Em resumo, a turma julgadora de primeira instancia julgou-as improcedentes,
mantendo a totalidade do crédito tributario e também a corresponsabilidade dos sdcios
administradores da pessoa juridica a época dos fatos geradores.

Conforme documentos de fls. 3547-3549, a pessoa juridica foi intimada da
decisdo de primeira instancia em 13 de maio de 2015 (fl. 3549).

Incoformada, a autuada apresentou recurso voluntario de fls. 3552-3623 em 11
de junho de 2015.

Por ora, basta informar que o recurso apresentado reafirma os termos de sua
impugnacao, em especial no tocante a suposta regularidade na amortizag¢do de agio, apontando
ainda vicio no lancamento no que se refere as supostas exclusoes indevidas do lucro real e da
base de calculo da CSLL. Anexa ainda Parecer realizado por empresa de auditoria
independente que demonstraria que as divergéncias apontadas pela autoridade fiscal em relagao
a apuracao do lucro liquido e lucro real a partir de arquivos do SPED e ECD e a informada em
DIPJ nao afetaram o recolhimento de IRPJ e CSLL, uma vez que teriam o montante de cada
um desses tributos teria sido calculado a partir de planilhas especificas, e ndo a partir da DIPJ.
Em relagdo ao tema, afirma que se tratou somente de erros no cumprimento de obrigagdes
acessorias. Por fim, contesta ainda a cominagao de penalidade qualificada, da multa isolada em
concomitancia com a multa de oficio e a imputagdo de responsabilidade tributdria aos seus
socios administradores a época dos fatos geradores.

E o relatério.
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Voto
Conselheiro FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO, Relator.
INTRODUCAO

O recurso voluntdrio ¢ tempestivo e preenche os demais pressupostos de
admissibilidade, dele, portanto, tomo conhecimento.

Contudo, ndo ¢ possivel avancar em seu exame em face da auséncia de
intimacao dos coobrigados relativamente a decisdo de primeira instancia.

A respeito do tema, tanto a Portaria RFB n.° 2.284, de 29/ 11/20101, quanto a
Sumula CARF n° 71%, legitimam os corresponsaveis a interpor recursos, o que, obviamente,
pressupde que esses sejam intimados das decisdes contrrias aos seus interesses.

Ha de se ressaltar que ambos coobrigados haviam sido intimados do langamento
e apresentaram impugnacdes singulares contestando ndo sé a exigéncia do crédito tributério,
mas também a responsabilidade que lhes foi atribuida pela autoridade fiscal autuante.

CONCLUSAO

Nesse cenario, impoe-se o retorno dos autos a unidade de origem para que seja
dada ciéncia da decisdo de primeira instdncia aos coobrigados, informando-lhes ainda sobre a
possibilidade de apresentacdo de recurso voluntario no prazo de 30 (trinta) dias.

Transcorrido o prazo para a apresentacdo dos recursos e demais providéncias
cabiveis pela unidade de origem, retornem-se os autos a este colegiado para inclusdo em nova
pauta de julgamentos.

E como voto.

(assinado digitalmente)
FERNANDO BRASIL DE OLIVEIRA PINTO - Relator

"Art. 3° Todos os autuados deverdo ser cientificados do auto de infragdo, com abertura de prazo para que cada
um deles apresente impugnacao.

[...]

Art. 7° [..]

§ 2° Os autos somente serdo encaminhados para julgamento depois de transcorrido o prazo para apresentagdo de
impugnagdo ou recurso para todos os autuados ou impugnantes, conforme o caso.

= Sumula CARE 1i® 71: ' Todos 08 arfolados ‘como responsaveis tributirios na autuagio sdo parte legitima para
impugnar e recorrer-acerca 'daexigéncia do crédito'\tributario'e dorespectivo vinculo de responsabilidade.



